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Após análise pela área técnica da documentação de habilitação enviada pela 

empresa convocada, no dia 12/06/2019 ás 15:05:05 via chat “O fornecedor 

02.102.125/0001-58 - Aparecida Regina Cassarotti, cuja proposta foi aceita, foi habilitado 

para esse lote”. Momento em que a recorrente manifestou sua intenção em interpor 

recurso da referida decisão. 

 

2. DA UTILIZAÇÃO DE SOFTWARE “ROBÔ” PARA ENVIO AUTOMÁTICO DE 

LANCES 

Conforme supramencionado, a empresa detentora do melhor lance ao final do 

tempo randômico/aleatório, realizou lances simultâneos, todos com diferença de tempo 

de 01 (um) e 2 (dois) segundos, pasme Sr. Pregoeiro, um e dois segundos, com 

relação ao concorrente senão vejamos algumas das páginas da sessão de lances: 

Fornecedor 177: Aparecida Regina Cassarotti (vencedora do certame) 
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